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PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO No.187/2010

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

MÂRCELO OTÂVIANO DOS SANTOS , Vereador
da Câmara Municipai de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que the são conferidas por Lei, apresenta o seguinte:

ÁRTIGO 1q - Fica concedido ao E:<mo. Senhor Doutor
CARLOS ARNAIDO MCODEMOS ANDRA-DE, DD. Delegado de Policia do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, o Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços

prestados à população do município e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuado em
sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ÂRTIGO 3c - Os recursos para cobertura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotaçôes

orçamentárias próprias, )á consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Pau ,19 de 2010.

\,.IANO SÂNTOS

Veiladog._--

ÁRTIGO ,lc - Este Decreto Lesislativo entrará em üsor
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PARECER EM CONJUNTO

MI SÔ D
IA

Assunto : Proieto de Decreto Legislativo n" 187, de 19 de Novembto de 2010.

DISPÔE SOBRE: Concede Titulo de Cidadão Monteazulense.

DECISÃO DÂS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redaçào, Finanças e Orçamento, e, Educação, Saúde

e Assistência Social após ptocederem o cüdadoso exâme Íro Prcieto de Decteto Legislativo
no 187, de 19 /ll/20L0 - DISPÕE SOBRE: Concede Título de Cidadào Monteazulense ao
Exmo. Senhor Dt. Catlos Âmaldo Nicodemos Andrade, DD. Delegado de Polícia do Município
de Monte Âzul Paulista - SP., em reunião de seus membros, analisando suas disposiçôes, nada
enconúatam que ferissem as normas constiflrcionais, legais ou jurídicas, decidiram emiú parecet
fzvotâyel a ÀPROVAÇAO do mencionado Ptojeto de Decteto I-egislativo, por estâr o mesmo
revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pates desta Casa de
Iris.

E o nosso Parecet.

Monte Àzul Paulista, 19 de Novembro de 2010.-
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( se necessário continuar no veÍso ou em outra folha )

Monte Azul Paulista, ..,........ de .de ....,........

(assinatura do responsável pelas informações)
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CIDADE:
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NATURALIDADE:



Distrito Policial na cidaoe de 5ão CarLôs. En julho de 2Q0ó lo;
ttansflsrido, a pedJ.do, para s Delegadia de PoIícia do llunicípio de
Pionte Azul Paulista, onde desde eqtãõ tem sido o Delegqdo de PoIí-
cis Titul,8D.-Como DáIegado de PoIícia Titular do MuniãÍpio, fica
28 dias do mee a inteira disposiçao da comunidale, possuindo apenas
d'ris dias de. folga no mãs. Atua ainda cooo Diretol da 106r CIRETBAN
de 14onta AzuI Paí1ista, e Êoi Diretor dq Cadeia Púotica do Município.
Poesui curso de Formação em moeda lnalsa minisbrado pelo Banco CentraI.
Racentemenàe Foi agrqàiado.com o CERTIFiCADo DE Cgr'rôRATULAÇôES conferido
pelo Delegado GeraI de Policia, Qoutor D....rmingos PauIo Netor,pelos relevan-
tes serviços prestados a sociedade paulista a frente da Policia Judiciaria
oo tutuniclcio.'No oês de outubo dB 2b09 deflagrou uma mega operçção policial
no município, denominada 0peração Monte AzuI E, a qual cutlminou na priaão
de l1 traficantBs que atuavam no municipio.
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DECRETO LEGISLATIVO Ns. 187 /2OIO

CONCEDE TÍTUIO DE CIDADÃO MONTEÀZULENSE

AUTORIÀ: Vereador MÂRCELO OTÂVIÁNO DOS SÂNTOS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conÍeridas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1a - Fica concedido ao F.:rmo. Senhor Doutor
CÂXLOS ÂRNÀLDO NICODEMOS ANDRADE, DD. Delegado de Polícia do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, o Título de Cidadão Monteazu.ler»e, pelos relevantes serviços

prestados à população do municlpio e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ÂRTIGO 2e - A outorga do Título será efetuada em

sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ÂRTIGO 3e - Os recursos para cobertura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotaçôes

orçamentárias próprias, já consignadas no ügente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4a - Este Decreto Legislativo entrará em ügor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista de Novembro de 2010

OTAVIANO SANTOS
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DECRETO LEGISLATIVO No. 187 I2OTO

EN E

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conÍeridas,

FAZ SAB que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

CARLOS ARNALDO NICODEMOS ANDRÂDE, DD. Delegado de Polícia do MunicÍpio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, o Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços

prestados à população do município e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

AR GO2a- A outorga do Título será efetuada em
sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ÂRTIGO 3c - Os recursos para cobenura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ÂRTI@,{c - Este Decrero Legislativo entrará em ügor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 2 de Novembro de

OTAVIANO SANTOS

nte Azul SP
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ÂUTORIA: Vereador MARCELO OTÁVIÂNO DOS SÂNTOS.

ÂRTIGO 1o - Fica concedido ao Exmo. Senhor Doutor
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